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Pares o seguinte:

Sendo assim, submeto ã consideração dos nobres

PROJETO DE LEI NQ 76/94

DOCUMENTO NQ 3348/94

Art. lQ - Fica revogada a Lei Municipal n Q

18-A, de 23 de maio de 1991.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA,

em 13 de outubro de 1994.


